INDICAÇÃO Nº         569
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, de São Paulo, que determine a realização de estudos e a adoção das medidas urgentes e necessárias junto aos órgãos competentes, visando a celebração de convênios com artistas circenses para educar através da arte. 

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa a celebração de convênio com artistas circenses para educar através da arte, ou seja utilizar os artistas de circo para apresentarem nas escolas da rede pública estadual shows e espetáculos com temas ou mensagens educativas, como por exemplo: “Estudar é Bom”, “Vamos Respeitar os Professores”.

O projeto é voltado para crianças da 1ª a 4ª séries do ensino fundamental e pretende educar a criança através do riso e de brincadeiras, mas transmitindo conteúdo educativo. 

Os temas abordados também podem estar voltados à matéria que está sendo estudada pelos alunos, servindo como reforço do aprendizado ministrado em sala de aula.

A periodicidade dos espetáculos pode ser mensal, com duração de de 60 (sessenta) minutos a fim de não interferir no conteúdo da grade escolar.

São estas as razões que justificam o encaminhamento desta indicação. Estamos certos de que serão envidados todos os esforços para que a presente solicitação seja atendida.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Amary - PSDB
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